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PROPOSTA DE EMENDAS MODIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI NO 044/2023.

"§ 3'. (...)

I - Não estar cumpríndo condenação criminal ou alguma das siÍuagôes de
inelegibilidade previstas no inciso I do caput do ar1. 10 da Lei Complementar n"
64, de 18 de maio de 1990.

JUSTIFICATIVA:

No que se refere o inciso "I", do §3" e o requisito do Cargo de Diretor do Anexo

da proposiçâo, quanto a expressóes "não ter sofrido condenaçdo ciminal ou incidido
em algama das demais situações de inetegibilidade preuistas no inciso I do caput do art.

1" da Lei Complementar n" 64, de 18 de maio de 199O," revelam-se inconstitucionais
em decorrêncà da vedaçáo à nomeação pelo simples fato de "ter sofrido condenação
crimina-l" estaria criando outros efeitos para a mesma, ou seja, estaria legislando
sobre matéria penal, cuja competência é exclusiva da Uniâo.

O/r,^ú,

GRUPO CATEGORIA QUANTITATIVO REQU'S'TO

cc1 Diretor Ter formação superior, não estar
c u mprindo con den açáo cri m i nal,
conforme disposto no art. 39, I, da

Lei 3.524/2028.
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EMENDAS MODIFICATIVAS

O inciso "l" do § 30. e o requisito do carqo de Diretor do Anexo do Proieto de Lei no

044/2023. passam a viqorar com a sequinte redacão:
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Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2023.


